
PROJETO DE LEI Nº 12/2026
Data: 13 de fevereiro de 2026
Dispõe sobre autorização para locação de imóvel urbano destinado à implantação da estrutura necessária ao atendimento do Programa Sorriso + V.I.D.A.S. do Município de Sorriso/MT, e dá outras providências.

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a locar um imóvel destinado à implantação da estrutura necessária ao atendimento do Programa Sorriso + V.I.D.A.S., instituído por meio da Lei Municipal n° 3.803, de 05 de dezembro de 2025, no Município de Sorriso/MT, podendo despender da quantia decorrente de avaliação feita, para atender as disposições contidas no art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, no art. 13, inciso XVIII, da Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos aplicáveis à espécie.  

Art. 2º O imóvel mencionado no artigo 1º desta lei, a ser locado, será um imóvel urbano localizado na Avenida Curitiba, n° 1921, bairro Jardim Alvorada, município de Sorriso/MT, objeto da Matricula nº 26.116, do Livro 2, fls. 01F, do Cartório de Registro de Imóveis de Sorriso/MT.

Art. 3º Pelo imóvel identificado no art. 2º desta lei, o Poder Executivo Municipal pagará ao locador a importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais.

Parágrafo único. O valor da transação corresponde ao valor de mercado do imóvel, conforme comprovam os pareceres técnicos de avaliação mercadológica anexos.

Art. 4º Para a concretização da locação autorizada por esta Lei, o Poder Executivo Municipal deverá firmar com o locador o necessário instrumento contratual, no qual serão estabelecidas as cláusulas e condições asseguradoras dos interesses das partes.

Parágrafo único. Desde que cumpridos os requisitos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Federal nº 8.245/1991, o Poder Executivo Municipal poderá renovar a contratação por igual e sucessivo período.
Art. 5º Para a contabilização das despesas autorizadas por esta Lei deverão ser utilizadas dotações especificas consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário, através de Decreto do Executivo, cujo ato já fica autorizado a baixar.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 
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MENSAGEM PLO N° 007/2026

Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras,

Submeto à elevada apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, cujo objetivo é autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder à locação de imóvel urbano destinado ao atendimento do Programa Sorriso + V.I.D.A.S. do Município de Sorriso/MT, e dá outras providências.

A presente proposição visa à locação de imóvel destinado à implantação da estrutura necessária ao atendimento do Programa Sorriso + V.I.D.A.S. – Valorização, Integração, Desenvolvimento, Acolhimento e Saúde do Servidor, instituído pela Lei Municipal nº 3.803/2025, com foco na promoção da saúde integral, valorização profissional e melhoria da qualidade de vida dos servidores públicos municipais.

A valorização do servidor público é elemento estratégico para o cumprimento das finalidades institucionais do Município, impactando diretamente a produtividade, a motivação funcional e a qualidade dos serviços prestados à população. Nesse contexto, o programa Sorriso + V.I.D.A.S. surge como uma resposta necessária à demanda crescente por ações estruturadas de saúde ocupacional, atenção psicossocial e acompanhamento multiprofissional.

A implantação deste programa requer a locação de um imóvel que ofereça conveniência e acessibilidade aos servidores. O imóvel selecionado situa-se em região central com zoneamento comercial planejado, garantindo fácil conexão entre as principais vias do município. Tal escolha prioriza interesse público ao assegurar presteza no atendimento e facilidade de deslocamento para os usuários do serviço.

O imóvel objeto da pretendida locação possui as seguintes características:

Imóvel localizado na Avenida Curitiba, nº 1921, Bairro Jardim Alvorada, no município de Sorriso/MT, com área construída aproximada de 650 m² e área total do terreno de 800 m², devidamente registrado sob a matrícula nº 26.116, folha 01F, do Livro do Cartório de Registro de Imóveis de Sorriso/MT, e está composto da estrutura a seguir.

Composição do imóvel:
· 01 suíte máster com closet e sacada;

· 01 suíte com sacada;

· 01 suíte;

· 01 quarto;

· 01 lavabo;

· 03 salas;

· 01 hall de entrada;

· 01 cozinha;

· 01 despensa;

· 01 varanda ampla, com possibilidade de adaptação para salas;

· 01 escritório;

· área de churrasqueira com cozinha, despensa, lavanderia, varanda e 01 banheiro externo;

· área coberta de garagem com aproximadamente 100 m²;

· piscina aquecida;

· poço artesiano;

· jardim;

· sistema de segurança, com alarme e cerca elétrica.

Ressalta-se que, a singularidade do imóvel decorre de sua infraestrutura específica, aliada à localização estratégica, próxima à área central do município, bem como à sua adequação funcional às necessidades do programa, fatores que inviabilizam a comparação com outros imóveis disponíveis no mercado, justificando, assim, a escolha para atendimento da finalidade pública pretendida.

Destaca-se ainda que, conforme avaliações mercadológicas anexas, o valor referencial da contratação será de R$ 12.000,00 (doze mil reais) mensais.

Enviamos em anexo a este projeto:

- Comunicado de Locação de Imóvel, publicado no Diário Oficial nº 4863, de 11 de novembro de 2025;

- 3 pareceres técnicos de avaliação mercadológica;

- Estudo Técnico Preliminar – ETP nº 265/2025;

- Termo de Referência da Inexigibilidade;

- Parecer jurídico;

- Proposta de locação de imóvel;

- Matrícula atualizada do imóvel.

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação por parte dessa Casa Legislativa, nos termos da legislação vigente, a fim de viabilizar a contratação da referida locação.
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A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso
